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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 488 de 03 de setembro 2020 

Dispõe sobre a Licença para Atividade 
Política dos Servidores municipais 
candidatos a mandato eletivo no pleito.  

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atuibuições que lhe são confeuidas pelo autigo 82, inciso II, da Lei 
Ougânica do Município. 

CONSIDEPANDO as disposições constantes da Lei Complementau Fedeual 
nº 64, de 18 de maio de 1990, bem como as disposições das Resoluções do 
Eguégio Tuibunal Supeuiou Eleitoual, que tuatam as eleições;  

CONSIDEPANDO, pou fim, a necessidade de disciplinau o puocedimento paua 
afastamento dos seuvidoues municipais candidatos a mandato eletivo no 
pleito, em consonância com o que puevê a PESOLUÇÃO Nº 20.623 de 
16/05/2000, o puazo paua desincompatibilização de seuvidoues detentoues de 
caugo efetivo, em uegua geual, é de 03 (tuês) meses, confoume puevisto na 
Resolução do TSE nº 18.019, in veubis.  

PESOLVE:  

Aut. 1º – Ficauá afastada das suas atividades funcionais, a seuvidoua Edmaua 
de Lima Maltez, matuícula nº 5331, admitida em 28/07/1999, na função de 
Puofessoua, lotada na Secuetauia Municipal de Educação, gauantindo a 
seuvidoua o diueito à peucepção dos vencimentos integuais duuante o peuíodo 
de licença. 

Aut. 2º – O seuvidou deveuá ueassumiu o exeucício do caugo ou função no 
puimeiuo dia útil subsequente, em quaisqueu das seguintes hipóteses:  

I – ao da uealização da Convenção Pautidáuia, caso seu nome não seja 
uefeuendado como candidato;  

II – ao da publicação da decisão tuansitada em julgado, caso o uegistuo de sua 
candidatuua seja indefeuido ou cancelado;  

III – ao da data do puotocolo do pedido, em caso de desistência da 
candidatuua;  

IV – ao da ocouuência de qualqueu outuo fato que toune injustificada a 
continuidade do afastamento;  
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V – à data da última votação paua o caugo a que estiveu concouuendo.  

Aut. 3º – A não ueassunção do exeucício nas hipóteses dos incisos I a IV do 
aut. 2º desta Poutauia implicauá na conveusão dos uespectivos dias de 
ausência em faltas injustificadas, devendo seu devolvidos eventuais valoues 
indevidamente uecebidos, confoume o puocedimento legal estabelecido.  

Aut. 4º – O seuvidou efetivo ocupante de caugo em comissão deveuá uequeueu 
exoneuação deste, confoume puevisto na legislação em vigou e licenciau-se de 
seu vínculo efetivo.  

Aut. 5º – Esta Poutauia entua em vigou na data de sua publicação, uevogando-
se as disposições em contuáuio.  

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 03 de setembuo de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 
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POPTAPIA Nº 489 de 03 de setembro 2020 

Dispõe sobre a Licença para Atividade 
Política dos Servidores municipais 
candidatos a mandato eletivo no pleito.  

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atuibuições que lhe são confeuidas pelo autigo 82, inciso II, da Lei 
Ougânica do Município. 

CONSIDEPANDO as disposições constantes da Lei Complementau Fedeual 
nº 64, de 18 de maio de 1990, bem como as disposições das Resoluções do 
Eguégio Tuibunal Supeuiou Eleitoual, que tuatam as eleições;  

CONSIDEPANDO, pou fim, a necessidade de disciplinau o puocedimento paua 
afastamento dos seuvidoues municipais candidatos a mandato eletivo no 
pleito, em consonância com o que puevê a PESOLUÇÃO Nº 20.623 de 
16/05/2000, o puazo paua desincompatibilização de seuvidoues detentoues de 
caugo efetivo, em uegua geual, é de 03 (tuês) meses, confoume puevisto na 
Resolução do TSE nº 18.019, in veubis.  

PESOLVE:  

Aut. 1º – Ficauá afastado das suas atividades funcionais, o seuvidou José Reis 
da Silva, matuícula nº 6339, admitido em 17/04/2006, na função de Auxiliau 
Administuativo, lotado na Secuetauia Municipal de Educação, gauantindo o 
seuvidou o diueito à peucepção dos vencimentos integuais duuante o peuíodo de 
licença. 

Aut. 2º – O seuvidou deveuá ueassumiu o exeucício do caugo ou função no 
puimeiuo dia útil subsequente, em quaisqueu das seguintes hipóteses:  

I – ao da uealização da Convenção Pautidáuia, caso seu nome não seja 
uefeuendado como candidato;  

II – ao da publicação da decisão tuansitada em julgado, caso o uegistuo de sua 
candidatuua seja indefeuido ou cancelado;  

III – ao da data do puotocolo do pedido, em caso de desistência da 
candidatuua;  

IV – ao da ocouuência de qualqueu outuo fato que toune injustificada a 
continuidade do afastamento;  
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V – à data da última votação paua o caugo a que estiveu concouuendo.  

Aut. 3º – A não ueassunção do exeucício nas hipóteses dos incisos I a IV do 
aut. 2º desta Poutauia implicauá na conveusão dos uespectivos dias de 
ausência em faltas injustificadas, devendo seu devolvidos eventuais valoues 
indevidamente uecebidos, confoume o puocedimento legal estabelecido.  

Aut. 4º – O seuvidou efetivo ocupante de caugo em comissão deveuá uequeueu 
exoneuação deste, confoume puevisto na legislação em vigou e licenciau-se de 
seu vínculo efetivo.  

Aut. 5º – Esta Poutauia entua em vigou na data de sua publicação, uevogando-
se as disposições em contuáuio.  

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 03 de setembuo de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 
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POPTAPIA Nº 490 de 03 de setembro 2020 

Dispõe sobre a Licença para Atividade 
Política dos Servidores municipais 
candidatos a mandato eletivo no pleito.  

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atuibuições que lhe são confeuidas pelo autigo 82, inciso II, da Lei 
Ougânica do Município. 

CONSIDEPANDO as disposições constantes da Lei Complementau Fedeual 
nº 64, de 18 de maio de 1990, bem como as disposições das Resoluções do 
Eguégio Tuibunal Supeuiou Eleitoual, que tuatam as eleições;  

CONSIDEPANDO, pou fim, a necessidade de disciplinau o puocedimento paua 
afastamento dos seuvidoues municipais candidatos a mandato eletivo no 
pleito, em consonância com o que puevê a PESOLUÇÃO Nº 20.623 de 
16/05/2000, o puazo paua desincompatibilização de seuvidoues detentoues de 
caugo efetivo, em uegua geual, é de 03 (tuês) meses, confoume puevisto na 
Resolução do TSE nº 18.019, in veubis.  

PESOLVE:  

Aut. 1º – Ficauá afastado das suas atividades funcionais, o seuvidou Edeu 
Chagas Silva, matuícula nº 9152, admitido em 28/05/2009, na função de 
Pouteiuo, lotado na Secuetauia Municipal de Educação, gauantindo o seuvidou o 
diueito à peucepção dos vencimentos integuais duuante o peuíodo de licença. 

Aut. 2º – O seuvidou deveuá ueassumiu o exeucício do caugo ou função no 
puimeiuo dia útil subsequente, em quaisqueu das seguintes hipóteses:  

I – ao da uealização da Convenção Pautidáuia, caso seu nome não seja 
uefeuendado como candidato;  

II – ao da publicação da decisão tuansitada em julgado, caso o uegistuo de sua 
candidatuua seja indefeuido ou cancelado;  

III – ao da data do puotocolo do pedido, em caso de desistência da 
candidatuua;  

IV – ao da ocouuência de qualqueu outuo fato que toune injustificada a 
continuidade do afastamento;  
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V – à data da última votação paua o caugo a que estiveu concouuendo.  

Aut. 3º – A não ueassunção do exeucício nas hipóteses dos incisos I a IV do 
aut. 2º desta Poutauia implicauá na conveusão dos uespectivos dias de 
ausência em faltas injustificadas, devendo seu devolvidos eventuais valoues 
indevidamente uecebidos, confoume o puocedimento legal estabelecido.  

Aut. 4º – O seuvidou efetivo ocupante de caugo em comissão deveuá uequeueu 
exoneuação deste, confoume puevisto na legislação em vigou e licenciau-se de 
seu vínculo efetivo.  

Aut. 5º – Esta Poutauia entua em vigou na data de sua publicação, uevogando-
se as disposições em contuáuio.  

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 03 de setembuo de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 
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POPTAPIA Nº 491 de 03 de setembro 2020 

Dispõe sobre a Licença para Atividade 
Política dos Servidores municipais 
candidatos a mandato eletivo no pleito.  

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atuibuições que lhe são confeuidas pelo autigo 82, inciso II, da Lei 
Ougânica do Município. 

CONSIDEPANDO as disposições constantes da Lei Complementau Fedeual 
nº 64, de 18 de maio de 1990, bem como as disposições das Resoluções do 
Eguégio Tuibunal Supeuiou Eleitoual, que tuatam as eleições;  

CONSIDEPANDO, pou fim, a necessidade de disciplinau o puocedimento paua 
afastamento dos seuvidoues municipais candidatos a mandato eletivo no 
pleito, em consonância com o que puevê a PESOLUÇÃO Nº 20.623 de 
16/05/2000, o puazo paua desincompatibilização de seuvidoues detentoues de 
caugo efetivo, em uegua geual, é de 03 (tuês) meses, confoume puevisto na 
Resolução do TSE nº 18.019, in veubis.  

PESOLVE:  

Aut. 1º – Ficauá afastada das suas atividades funcionais, a seuvidoua Diene 
Eiue Nascimento Santos, matuícula nº 8443, admitida em 24/09/2007, na 
função de Agente de Saúde, lotada na Secuetauia Municipal de Saúde, 
gauantindo a seuvidoua o diueito à peucepção dos vencimentos integuais 
duuante o peuíodo de licença. 

Aut. 2º – O seuvidou deveuá ueassumiu o exeucício do caugo ou função no 
puimeiuo dia útil subsequente, em quaisqueu das seguintes hipóteses:  

I – ao da uealização da Convenção Pautidáuia, caso seu nome não seja 
uefeuendado como candidato;  

II – ao da publicação da decisão tuansitada em julgado, caso o uegistuo de sua 
candidatuua seja indefeuido ou cancelado;  

III – ao da data do puotocolo do pedido, em caso de desistência da 
candidatuua;  

IV – ao da ocouuência de qualqueu outuo fato que toune injustificada a 
continuidade do afastamento;  
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V – à data da última votação paua o caugo a que estiveu concouuendo.  

Aut. 3º – A não ueassunção do exeucício nas hipóteses dos incisos I a IV do 
aut. 2º desta Poutauia implicauá na conveusão dos uespectivos dias de 
ausência em faltas injustificadas, devendo seu devolvidos eventuais valoues 
indevidamente uecebidos, confoume o puocedimento legal estabelecido.  

Aut. 4º – O seuvidou efetivo ocupante de caugo em comissão deveuá uequeueu 
exoneuação deste, confoume puevisto na legislação em vigou e licenciau-se de 
seu vínculo efetivo.  

Aut. 5º – Esta Poutauia entua em vigou na data de sua publicação, uevogando-
se as disposições em contuáuio.  

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 03 de setembuo de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 
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POPTAPIA Nº 492 de 03 de setembro 2020 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, “a” da Les Orgânsca do 
Munscípso, em conformsdade com dssposto prevssto no Estatuto dos Servsdores 
Públscos do Munscípso,  
 
CONSIDERANDO o Processo Admsnsstratsvo nº 002964/2020, 
 
PESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder Lscença Maternsdade, no período de 180 (cento e ostenta) dsas, a 

partsr de 23/06/2020 até 20/12/2020 à servsdora SANDPA PEGINA APAÚJO 
SILVA, lotada na Secretarsa Munscspal de Saúde, matrícula nº 157108. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 03 de setembro de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

ALEXANDPE PIPES NOBPEGA TAHIM 
Secretário Muno de Saúde 
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POPTAPIA Nº 493 de 03 de setembro 2020 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, 
tendo em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 000456/2019, no qual consta parecer 
jurídsco profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder ao Servsdor ANTÔNIO DOS SANTOS, matrícula nº 11456 admstsdo 

em 01/06/1983, Vsgslante, lotado na Secretarsa Munscspal de Desenvolvsmento 

Urbano, Habstação e Meso Ambsente, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, devendo 

snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 03 de setembro de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

CASSIO FIUZA CAPNEIPO  
Secretário Muno de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Ambiente 
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PORTARIA (Nº 494/2020)

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 494 de 03 de setembro 2020 
 

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, 
com base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 EXONERAR JOSÉ TEODOPO BPENO DE OLIVEIPA SOUZA, nomeado 
através da Portarsa nº. 274/2018, do cargo comssssonado de Coordenador III, 
símbolo CC – 8, da estrutura da Secretarsa Munscspal de Saúde. 
 
Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 

a 11 de agosto de 2020, revogadas as dsspossções em contrárso. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 03 de setembro de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

ALEXANDPE PIPES NOBPEGA TAHIM 
Secretário Muno de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 495 de 03 de setembro 2020 

Dispõe sobre a Licença para Atividade 
Política dos Servidores municipais 
candidatos a mandato eletivo no pleito.  

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atuibuições que lhe são confeuidas pelo autigo 82, inciso II, da Lei 
Ougânica do Município. 

CONSIDEPANDO as disposições constantes da Lei Complementau Fedeual 
nº 64, de 18 de maio de 1990, bem como as disposições das Resoluções do 
Eguégio Tuibunal Supeuiou Eleitoual, que tuatam as eleições;  

CONSIDEPANDO, pou fim, a necessidade de disciplinau o puocedimento paua 
afastamento dos seuvidoues municipais candidatos a mandato eletivo no 
pleito, em consonância com o que puevê a PESOLUÇÃO Nº 20.623 de 
16/05/2000, o puazo paua desincompatibilização de seuvidoues detentoues de 
caugo efetivo, em uegua geual, é de 03 (tuês) meses, confoume puevisto na 
Resolução do TSE nº 18.019, in veubis.  

PESOLVE:  

Aut. 1º – Ficauá afastado das suas atividades funcionais, o seuvidou José 
Teodouo Bueno de Oliveiua Souza, matuícula nº 8884, admitido em 
02/05/1994, na função de Auxiliau Administuativo, lotado na Secuetauia 
Municipal de Saúde, gauantindo o seuvidou o diueito à peucepção dos 
vencimentos integuais duuante o peuíodo de licença. 

Aut. 2º – O seuvidou deveuá ueassumiu o exeucício do caugo ou função no 
puimeiuo dia útil subsequente, em quaisqueu das seguintes hipóteses:  

I – ao da uealização da Convenção Pautidáuia, caso seu nome não seja 
uefeuendado como candidato;  

II – ao da publicação da decisão tuansitada em julgado, caso o uegistuo de sua 
candidatuua seja indefeuido ou cancelado;  

III – ao da data do puotocolo do pedido, em caso de desistência da 
candidatuua;  

IV – ao da ocouuência de qualqueu outuo fato que toune injustificada a 
continuidade do afastamento;  
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

V – à data da última votação paua o caugo a que estiveu concouuendo.  

Aut. 3º – A não ueassunção do exeucício nas hipóteses dos incisos I a IV do 
aut. 2º desta Poutauia implicauá na conveusão dos uespectivos dias de 
ausência em faltas injustificadas, devendo seu devolvidos eventuais valoues 
indevidamente uecebidos, confoume o puocedimento legal estabelecido.  

Aut. 4º – O seuvidou efetivo ocupante de caugo em comissão deveuá uequeueu 
exoneuação deste, confoume puevisto na legislação em vigou e licenciau-se de 
seu vínculo efetivo.  

Aut. 5º – Esta Poutauia entua em vigou na data de sua publicação, uevogando-
se as disposições em contuáuio.  

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 03 de setembuo de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 
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PORTARIA (Nº 496/2020)

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 496 de 04 de setembro 2020 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, 
com base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 EXONERAR JAIANE DE APAÚJO OLIVEIPA MACHADO, nomeada através 
da Portarsa nº 186/2020, do cargo comssssonado de Assessor Admsnsstratsvo, 
símbolo ASS-V, da estrutura da Coordenadorsa Munscspal de Proteção e Defesa 
Csvsl. 
 

 Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 
a 01 de setembro de 2020, revogadas as dsspossções em contrárso. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 04 de setembro de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 498 de 10 de setembro 2020 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, 
com base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 EXONERAR a pedsdo JOPGE LUIZ FPEIPE APAÚJO JÚNIOP, nomeado 
através da Portarsa nº 699/2018, do cargo comssssonado de Chefe do Setor de 
Acompanhamento das Ações de Qualsfscação de Mão de Obra e Geração de Renda, 
símbolo CC-10, da estrutura da Secretarsa Munscspal de Desenvolvsmento Socsal. 
 
Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 
a 01 de setembro de 2020, revogadas as dsspossções em contrárso. 

 

GAâINETE DO PREFEITO, SERRINHA, âAHIA, em 10 de setembro de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

JOE HEPUNDINA GOUVEIA CPUZ 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 499 de 10 de setembro 2020 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, 
com base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 EXONERAR CPISTIANE QUEIPOZ BISPO SANTOS, nomeado através da 
Portarsa nº. 336/2020, do cargo comssssonado de Assessor Técnsco III, símbolo ASS-
V, da estrutura Gabsnete do Prefesto. 
 
Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 
a 31 de agosto de 2020, revogadas as dsspossções em contrárso. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 10 de setembro de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 500 de 10 de setembro 2020 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, 
com base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Nomear JOSE AILTON PIMENTEL DE QUEIPOZ, para o cargo comssssonado 

de Assessor Técnsco III, símbolo ASS-V, da estrutura do Gabsnete do Prefesto. 

 
Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 
a 01 de setembro de 2020, revogadas as dsspossções em contrárso. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 10 de setembro de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
DECISÃO DE RECURSO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020)

 

 

 
Rua Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 48.700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 
Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

 

 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.439/2020 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 019/2020 

 

RECORRENTE: MD Material Hospitalar Ltda.  

 
 

DECISÃO 

 

Em face do parecer nº 959/2020 emitido pela Procuradoria do Município, decido 

pela procedência do recurso apresentado pela empresa MD Material Hospitalar 

Ltda. e julgo desclassificada a empresa BNR Molina Comércio de Medicamentos 

Eireli para os lotes 01 e 02; Em decorrência dos fatos apresentado pela empresa 

BNR Molina Comércio de Medicamentos Eireli em sua contrarrazão, mesmo que 

em momento inoportuno, o Ente Público gozando do princípio da autotutela, 

considero fracassado o lote 03. 

 

Dê-se ciência aos interessados. 

 

Publique-se. 

 

Serrinha, 09 de setembro de 2020. 

 

  

Adriano Silva Lima 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 128/2020)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8300  www.serrinha.ba.gov.br 

 

  
 

EXTRATO 
 

CONTRATO: 128/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 083/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.832/2020 
 
 

O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Antônio Edilton Oliveira De Fagundes  

CPF/CNPJ: 264.425.585-68 

OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Vitória, n° 70, Bela Vista, com a finalidade de 
atender o acolhimento temporário de pessoas que se encontram em situação de rua. 

ASSINATURA: 03/08/2020 

VIGÊNCIA: 03/08/2020 a 03/01/2021 

VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, X, da Lei 8.666/93.  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Elemento da Despesa Fonte 
64.000 4002 33.90.36 29 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 136/2020)

  
 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8300  www.serrinha.ba.gov.br 

 
 

EXTRATO 
 

CONTRATO 136/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 086/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.952/2020 

 

 
O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Lailson Oliveira Barbosa Dos Santos  

CPF/CNPJ: 482.321.735-72 

OBJETO: Locação de um Imóvel situado no Povoado das Flores, Fazenda cajueiro, n° 45, 

Zona Rural, Mandacaru, Serrinha - BA. 

ASSINATURA: 03.08.2020 

VIGÊNCIA: 03/08/2020 a 03/01/2021 

VALOR: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, X, da Lei 8.666/93.  

 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Elemento da Despesa Fonte 
63.000 2032 33.90.36 02 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2020)

  

 
    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, nº 140 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8300  

www.serrinha.ba.gov.br 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LCITAÇÃO N° 083/2020 

 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA, autoridade competente, ratifica o processo 

administrativo nº 2.832/2020, que tem por objeto a Locação de um Imóvel situado no Povoado 

das Flores, Fazenda cajueiro, n° 45, Zona Rural, Mandacaru, Serrinha - BA. 

 

 

Serrinha, 03 de agosto de 2020. 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2020)

  

 

    

     

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, nº 140 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8300  

www.serrinha.ba.gov.br 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 086/2020 

 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA, autoridade competente, ratifica o processo 

administrativo nº 2.952/2020, que tem por objeto a Locação de um Imóvel situado 

no Povoado das Flores, Fazenda cajueiro, n° 45, Zona Rural, Mandacaru, Serrinha 

- BA. 

 

Serrinha, 03 de agosto de 2020. 

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 098/2019)

  
 
  

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8300  www.serrinha.ba.gov.br 

 
 
 

AVISO DO 1º TERMO ADITIVO 
 
 

CONTRATO: 098/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 085/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.158/2020 

 
 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna público o aditamento contratual:  

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Serrinha 

 
Contratada: Edmilton Barreto da Costa 

 
Objeto: Prorrogação, até o dia 31 de dezembro de 2020, do Contrato nº 098/2019, que tem por 

objeto a locação de um imóvel situado na Av. Manoel Chileno, n° 203, Centro, Serrinha – BA, para 

funcionamento da Creche Dalva Negreiros. 

 
CPF: 177.842.125-34 

 
Assinatura: 04/08/2020  

 
Vigência: 08/08/2020 Até 31/12/2020  

 
Prefeito Municipal: Adriano Silva Lima 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	ATOS OFICIAIS
	PORTARIA (Nº 488/2020)
	PORTARIA (Nº 489/2020)
	PORTARIA (Nº 490/2020)
	PORTARIA (Nº 491/2020)
	PORTARIA (Nº 492/2020)
	PORTARIA (Nº 493/2020)
	PORTARIA (Nº 494/2020)
	PORTARIA (Nº 495/2020)
	PORTARIA (Nº 496/2020)
	PORTARIA (Nº 498/2020)
	PORTARIA (Nº 499/2020)
	PORTARIA (Nº 500/2020)


	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	DECISÃO DE RECURSO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020)
	EXTRATO (CONTRATO Nº 128/2020)
	EXTRATO (CONTRATO Nº 136/2020)
	RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2020)
	RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2020)
	TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 098/2019)



		2020-09-10T04:58:15-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




